
   

 

PROJETO DE LEI Nº. 025/2022 

 

SÚMULA: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 

a Alterar o Número de Vagas do Cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS, alterando o Quadro 

constante no ANEXO II da Lei Municipal nº. 118/2011 e dá 

outras providencias”. 

 

 

Art. 1º. – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o número de vagas 

para o Cargo de Professor de Educação Infantil, constante no ANEXO II da Lei Municipal nº. 

118/2011, de 24 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, Carreira 

e Salário do Magistério do Município de Mirador, alterando o número de vagas existentes de 10 

(dez) vagas para 11 (onze) vagas. 

 

Art. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tornando-se parte integrante da 

Lei Municipal nº. 118/2011 de 24 de agosto de 2011, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 12 de agosto de 2022. 
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